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EQUADOR/RN 2024


Apresentação

O presente Plano Estratégico Institucional (PEI) 2024–2027 foi elaborado em consonância com as diretrizes de planejamento e gestão pública estabelecidas pela Instrução Normativa TCU nº 63/2010 e pela Portaria TCU nº 150/2012, bem como pelos critérios do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCERN).
O documento define metas, indicadores e objetivos estratégicos para orientar as ações da Câmara Municipal de Equador/RN, assegurando a efetividade de sua atuação legislativa, fiscalizadora e administrativa, com foco em resultados mensuráveis e na transparência da gestão pública.

Fundamentação Legal
O Plano Estratégico está embasado nos seguintes dispositivos legais:
Constituição Federal de 1988 (art. 30 e 31);
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000);
Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011);
Instrução Normativa TCU nº 63/2010;
Portaria TCU nº 150/2012;
Manual de Planejamento Estratégico do TCERN.

Missão, Visão e Valores
Missão:
Representar o cidadão equadorense, elaborar leis e fiscalizar os atos do Poder Executivo, promovendo a democracia, a transparência e o desenvolvimento sustentável do município.
Visão:
Ser reconhecida até 2027 como uma Câmara Municipal referência em gestão pública transparente, legislativa participativa e inovação administrativa no Rio Grande do Norte.
Valores:
Ética • Transparência • Comprometimento • Eficiência • Legalidade • Participação Cidadã • Responsabilidade Social.


Diagnóstico Institucional (Situação Atual)
Pontos Fortes
· Regularidade administrativa e financeira.
· Equipe técnica qualificada.
· Estrutura física adequada.
· Comprometimento com a transparência.
Pontos Fracos
· Ausência de metas estratégicas formalizadas.
· Falta de indicadores de desempenho.
· Processos administrativos parcialmente digitalizados.
· Comunicação institucional ainda limitada.
Oportunidades
· Maior engajamento popular por meio de canais digitais.
· Programas de capacitação do TCERN e FECAM/RN.
· Parcerias com universidades e órgãos de controle.
Ameaças
· Restrições orçamentárias.
· Rotatividade de cargos comissionados.
· Baixa cultura de gestão por resultados.

Mapa Estratégico Institucional

	Eixos Estratégicos
	Objetivos
	Resultados Esperados

	Eixo 1 – Atuação Legislativa e Fiscalizadora
	Ampliar a produtividade legislativa e a qualidade do controle externo municipal.
	Aumento do número de proposições e audiências públicas.

	Eixo 2 – Gestão Administrativa e Financeira
	Promover a eficiência na aplicação dos recursos públicos e a transparência fiscal.
	Execução orçamentária eficiente e dentro dos limites legais.

	Eixo 3 – Desenvolvimento de Pessoas
	Capacitar continuamente os servidores e parlamentares.
	Melhoria de desempenho e redução de falhas operacionais.

	Eixo 4 – Comunicação e Transparência
	Fortalecer a comunicação institucional e a participação popular.
	Portal da Transparência completo e aumento do engajamento público.

	Eixo 5 – Inovação e Tecnologia
	Modernizar processos e implantar sistemas digitais.
	Câmara 100% digitalizada até 2027.







Objetivos Estratégicos, Indicadores e Metas

Eixo 1 – Atuação Legislativa e Fiscalizadora
	Objetivo
	Indicador
	Meta Anual
	Prazo

	Aumentar a produção legislativa de qualidade
	Nº de projetos de lei aprovados
	2024: 25 / 2025: 30 / 2026: 35 / 2027: 40
	Anual

	Fortalecer a função fiscalizadora
	Nº de audiências públicas realizadas
	2024: 5 / 2025: 6 / 2026: 7 / 2027: 8
	Anual

	Acompanhar a execução orçamentária municipal
	Nº de relatórios de fiscalização analisados
	100% dos quadrimestrais
	Contínuo



Eixo 2 – Gestão Administrativa e Financeira
	Objetivo
	Indicador
	Meta Anual
	Prazo

	Manter equilíbrio orçamentário
	% de execução orçamentária
	2024: 90% / 2025: 92% / 2026: 93% / 2027: 95%
	Anual

	Garantir transparência fiscal
	% de informações atualizadas no portal
	100% de atualização mensal
	Contínuo

	Reduzir custos administrativos
	% de economia sobre o orçamento anterior
	Redução de 5% ao ano
	Anual



Eixo 3 – Desenvolvimento de Pessoas
	Objetivo
	Indicador
	Meta Anual
	Prazo

	Promover capacitações contínuas
	Nº de servidores capacitados
	2024: 15 / 2025: 20 / 2026: 25 / 2027: 30
	Anual

	Melhorar a satisfação interna
	Índice de satisfação do servidor
	Atingir 80% até 2027
	2027

	Implantar avaliação de desempenho
	% de servidores avaliados
	100% até 2026
	2026



Eixo 4 – Comunicação e Transparência
	Objetivo
	Indicador
	Meta Anual
	Prazo

	Ampliar o alcance da comunicação institucional
	Nº de acessos ao site e redes sociais
	Aumento de 25% ao ano
	Anual

	Implementar canais de participação cidadã
	Nº de consultas públicas realizadas
	2024: 2 / 2025: 3 / 2026: 4 / 2027: 5
	Anual

	Melhorar a imagem institucional
	Índice de percepção positiva
	70% até 2027
	2027



Eixo 5 – Inovação e Tecnologia
	Objetivo
	Indicador
	Meta Anual
	Prazo

	Digitalizar processos internos
	% de processos tramitando de forma eletrônica
	2024: 60% / 2025: 80% / 2026: 100%
	2026

	Implantar sistema integrado de gestão legislativa
	Sistema implantado
	100% até 2025
	2025

	Assegurar segurança da informação
	Nº de incidentes de TI reportados
	Zero incidente anual
	Contínuo




Monitoramento e Avaliação

O acompanhamento e a avaliação do Plano Estratégico serão realizados pela Controladoria Interna, com apoio da Mesa Diretora e das unidades administrativas.
A execução será monitorada semestralmente, por meio de relatórios de desempenho e indicadores de cumprimento de metas.

	Periodicidade
	Responsável
	Produto

	Semestral
	Controladoria Interna
	Relatório de Acompanhamento Estratégico

	Anual
	Presidência e Controladoria
	Avaliação de Resultados e Plano de Ação Corretiva

	Quadrienal
	Mesa Diretora
	Revisão e atualização do Plano Estratégico

































Conclusão

O presente Plano Estratégico Institucional 2024–2027 estabelece diretrizes, metas e indicadores que possibilitam mensurar o desempenho da Câmara Municipal de Equador/RN. Com ele, a Casa Legislativa fortalece sua governança pública, aprimora a gestão por resultados e assegura transparência ativa de acordo com as exigências do TCERN e do TCU.
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